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  FICHA RESUMO

LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 014/2024 -V

OBJETO: Terreno 

SOLICITANTE: Superintendência de Engenharia e Arquitetura (SEA)

PROPRIETÁRIO: Pernambuco Participações e Investimentos S/A

ÁREA DO TERRENO:182,74 m²

RESULTADO  DA  AVALIAÇÃO:  Avaliamos  o  valor   do  referido  imóvel  em R$
178.000,00( cento e setenta e oito mil reais) de forma arredondada.

OBSERVAÇÃO:  Em função de um conjunto de características muito particulares do imóvel em
questão,  sobretudo  aquelas  relacionadas  à  liquidez  da  edificação  nele  existente,  e  ocupação
irregular, foi ignorado o valor das benfeitorias do imóvel avaliando.

AVALIADOR:

Cláudia Maria Cavalcanti de Melo
Engenheira Civil
CREA:17071-D/PE

COLABORADOR( BANCO DE DADOS)
Kleber Bonifácio dos Santos
CPF: 013 471 464 40

 Recife, 15 de maio de 2024
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1- APRESENTAÇÃO

   O presente trabalho foi elaborado sob à luz dos padrões ideais de rigorosidade, estabelecidos pela
Norma Brasileira para Avaliação de bens Imóveis  NBR Nº 14.653-2 – Partes 1 e 2  da Associação
Brasileira de Normas Técnicas -ABNT e recomendações da associação de classe Instituto Brasileiro
de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).
  Por premissa o imóvel foi considerado livre de quaisquer ônus, litígios e desapropriações pois a
pesquisa  sobre  os  títulos  de  posse  ou  domínio  não  foi  realizada  por  não  ser  objeto  e  de
responsabilidade dos avaliadores.

2- SOLICITANTE

     Superintendência de Patrimônio (SPT)

3- PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL AVALIANDO

     Pernambuco Participações e Investimentos S/A – PERPART

4- OBJETO DA AVALIAÇÃO

    4.1- TIPO DO BEM

           Terreno com Reservatório Elevado e ocupação irregular

    4.2- DESCRIÇAÕ SUMÁRIA DO BEM

IMÓVEL: Rua Lucilo Varejão,s/n, Cohab, 7ºRO, Ouro Preto, Olinda-PE
           ÁREA DO TERRENO:182,74 m²
           SUPERFÍCIE/TOPOGRAFIA: Plana, ao nível do logradouro principal
           ACESSO/TIPO: direto, pavimentado
           CONFRONTAÇÕES:  Frente:                  Rua Lucilo Varejão
                                                   Lateral Direita:    Ponto Comercial
                                                   Lateral esquerda: Casa s/n da Rua Lucilo Varejão
                                                   Fundos:                Rua Solidonio Leite Sobrinho

                                                              
4.2.1- CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL

 
          Trata-se de um terreno com 182,74m², onde encontra-se um Reservatório Elevado, com

piso em paralelo e terra batida, o mesmo encontra-se desativado.  Possui uma topografia plana, de
formato irregular, de esquina, todo murado com portão de ferro. Com pequena invasão de 12,50m²,
onde funciona um comércio.
  
    4.3- OCUPANTE DO IMÓVEL

            Desocupado
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    4.4- LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
                

 Fig. 01 – Identificação do Imóvel

    Fig. 02 -Identificação do Imóvel x Sistema Viário
                                                     
    4.5- CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO
          

Localização:  O  município  de  Olinda  está  localizado  no  litoral  de  Pernambuco,  ma
Mesorregião do Recife e na Microrregião do Recife, Região Nordeste do País.  Pertence a
Região Metropolitana do Recife, com área de 42,00km².

Distritos: O município é formado pelo Distrito Sede.

Data da Criação: O município de Olinda foi Fundado em 12/03/1535

Dados  Gerais: Segundo  os  números  do  IBGE (2010)  sua  população  é  de  375.559 mil
habitantes.  Distante 7 km do Recife, Capital de Pernambuco, possui uma altitude de 16m
acima do nível do mar. 
IDH-M: 0,735

PIB: 3.687.724

Clima: Seu clima é Tropical Úmido
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Relevo: O município de Olinda é em geral formado por planícies e colinas.

Vegetação: Formada por Mata Atlântica, com espécies de grande porte.

Bacia Hidrográfica: Olinda possui a maior parte do seu território na bacia hidrográfica do
Rio Paratibe e o restante na bacia do Rio Capibaribe.

            Limites do Município:
Norte:          Paulista

   Sul e Oeste: Recife     
  Leste:           Oceano Atlântico

           
Cultura: Além da  beleza  natural,  Olinda  é  também um dos  mais  importantes  Centros
Culturais    do  Brasil.   Foi  declarada,  em  1982,  Patrimônio  Histórico  e  Cultural  da
Humanidade pela Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura.  Foi
eleita a primeira Capital Brasileira da Cultura no ano de 2006.
Olinda revive o esplendor de seu passado todos os anos durante o carnaval, ao som do frevo,
maracatu e outros ritmos originais de Pernambuco.

Rio Doce é o mais populoso bairro da cidade de Olinda .Um bairro de gente famosa, um
bairro inspirador para vários artistas, entre os mais conhecidos temos Chico Science( IN
MEMÓRIA ), que fez deste bairro sua inspiração e do mangue sua paixão, revolucionando a
música brasileira, quando criou sua marca, seu estilo, o Manguebeat, juntamente com Jorge
Do Peixe, tornando-o conhecido e respeitado internacionalmente. É berço de alguns grandes
jogadores de futebol,

    4.6- CARACTERÍSTICAS GERAIS

           ABASTECIMENTO D`AGUA : No que se refere ao  abastecimento d`agua,  verificou-se 
que  área  em  estudo  é  alimentada  por rede  da  Compesa que  é suprida pela barragem de
Botafogo.

ENERGIA ELÉTRICA: O sistema de energia elétrica encontra-se sob a  responsabilidade 
             da Neoenergia-PE.

PAVIMENTAÇÃO E     DRENAGEM      PLUVIAL: Apresenta a totalidade das artérias
pavimentadas, com revestimento em asfáltico e boa drenagem urbana.

MELHORAMENTOS: A  cidade  de  Olinda  integra  ao  Plano  Nacional  de
Telecomunicações, através do Sistema DDI/DDD

SISTEMA VIÁRIO: O imóvel localiza-se relativamente próximo à PE-22, importante via
do estado.

5- CONSIDERAÇÕES SOBRE O MERCADO
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     O  mercado  imobiliário,  de  um  modo  geral,  é  variável  ao  longo  do  tempo,  depende
fundamentalmente dos níveis de oferta e de demanda, estando estes intrinsecamente atrelados   às
políticas  econômicas  e  de  investimentos  .   Desse  modo,  fatores  tais  como:  níveis  de  renda,
disponibilidade de crédito,  evolução dos custos ,  volume de terrenos em zona de incorporação,
tendem a afetar o equilíbrio entre os níveis de oferta e de procura.
      No presente  trabalho,  procurou-se analisar  todos os  fatores  e/ou  variáveis  que pudessem
explicar numericamente a real situação desse mercado.  Por fim, admite-se que o imóvel avaliando
apresenta  baixa  liquidez por estar localizado numa região para o qual o mercado imobiliário não
apresenta tendência significativa de expansão, assim como não se verifica a existência de polos
valorizantes importante no seu entorno.

6- FINALIDADE DO LAUDO

    O Laudo de Avaliação tem por finalidade obter o valor venal, justo e real, do referido imóvel 

7- INDICAÇÃO DO MÉTODO E PROCEDIMENTO UTILIZADO

    Para  a  valoração  do terreno  em questão,  utilizou-se  o  Método  Comparativo  de  Dados  de
Mercado, elaborando uma pesquisa amostral dos terrenos similares ao do avaliando da Cidade de
Olinda .  O Método Comparativo de Dados de Mercado, segundo o item 8.2.1 da NBR-14.653-
2/2011 da ABNT, deve ser adotado sempre que possível, uma vez que trata de um método livre de
influência de fatores subjetivos.

    7.1- MÉTODO COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO

           7.1.1 PESQUISA DE VALORES
 

     Objetivou-se a avaliação do terreno segundo as diretrizes do Método Comparativo de
Dados de Mercado,  bem como em conformidade com o estabelecido no item 8.2.1 da NBR –
14.653-2/2011 da ABNT.  Assim sendo, procedeu-se a uma coleta de dados considerando-se uma
amostragem  de  ofertas.   Tal  coleta  foi  baseada  em  imóveis  nos  bairros  da  cidade  de  Olinda
geoeconomicamente similares à do avaliando.

    Os elementos coletados sofreram um tratamento estatístico inferencial, considerando-se
para tal os atributos que se mostraram mais significativos. Por estatística inferencial ou indutiva,
admite-se  a  parte  dessa  ciência  ,  a  partir  de  uma  amostra,  inferir  conclusões  à  população  ou
elementos que a compõe.  O objetivo é, pois, eliminar o viés empírico da valoração, tornado este
produto um documento impessoal e pragmático.

   Portanto,  foi  realizada  uma pesquisa de  valores  empreendida  na  região  resultou  uma
amostra  aleatória  e  espontâneas  com  aspectos  qualitativos  e  quantitativos  coerentes  com  os
recomendados  pela  NBR 14.653-2.   A amostragem foi  composta  por  27(vinte  e  sete)  eventos
espontâneos  do  mercado  imobiliário,  coletados  diretamente  com  os  respectivos  corretores  de
imóveis e/ou proprietários.  Desse total, foram utilizados 22(vinte e dois) eventos na modelagem.

    7.2- TRATAMENTO ESTATÍSTICO

A presente avaliação busca convicção do valor justo e atual da venda do imóvel ao explicar
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as variações dos valores obtidos no mercado imobiliário através do ajustamento de uma equação
múltipla, que se baseia em parâmetros que possuam significância comprovada.

Foram  pesquisadas  vários  parâmetros  para  construção  do  modelo  de  regressão,  porém
apenas as seguintes variáveis independentes apresentam-se significativ  as.   Foram, pois, considerados  
vários atributos para a construção do modelo de regressão. Destes, mostraram-se significativos e
coerentes  com  a  realidade:  Área  do  terreno  ;  Renda  Setorial;  Rua  Pavimentada;  Muro.   Sua
quantificação se deu da seguinte forma:

ÁREA DO TERRENO: variável  quantitativa utilizada  para  explicar  as  variações  de preço  de
mercado devido à área do terreno dos imóveis pesquisados.

RENDA SETORIAL: variável  independente do tipo  Proxy que representa a renda média do setor
censitário no qual o imóvel está situado.

RUA PAVIMENTADA: variável qualitativa do tipo dicotômica, para explicar a variação de preço
dos imóveis pesquisados em função da  Rua pavimentada local,  sendo 0,00(zero) para ruas não
pavimentadas e 1,00(um) para ruas pavimentadas.

MURO:  variável qualitativa do tipo dicotômica utilizada para explicar as variações de preço em
função do muro dos imóveis , sendo 0,00(zero) para imóveis sem muro e 1,00(um) para imóveis
com muro.

Desta  forma,  buscou-se  descrever  a  relação  matemática  entre  as  variáveis  supracitadas,
modelando-as  através  da  já  consagrada  metodologia  científica  método dos  mínimos quadrados,
objetivando obter de estimativas dos parâmetros racionais e cientificamente respaldados,  isto  é,
estimativas não tendenciosas e não empíricas dos parâmetros.
        
    7.3- ESTIMAÇÃO PONTUAL

A estimação pontual  do valor  médio de oferta  do imóvel  foi  calculada utilizando-se da
equação de regressão encontrada e a seguir transcrita:

Valor total = +596.45273 * e^( +0.532180301  * ln (Area  do terreno) * e^( +0.3547206684  * Rua Pavimentada) *
e^( +0.3108851616  * ln (Renda Setorial) * e^( +0.255527937  * Muro)

7.3.1- VARIÁVEIS DO IMÓVEL AVALIADO
                     Área do terreno : 182,74m²
                     Renda Setorial: 1.699,77
                     Rua Pavimentada:1
                     Muro: 1
   

7.3.2 – INTERVALO DE CONFIANÇA

          Tendo em vista que a distribuição normal mostrou-se aderente ao modelo, estimou-se
um intervalo de confiança ao nível de 80%, utilizando-se a distribuição “t de student”, através da
expressão: I=Y=/ - e   sendo e = t90V ;  Onde:
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                      Y – Valor médio encontrado pelo modelo;
                      e – erro amostral
                      t90 – Abscissa da distribuição “t de student” tabelada a 30 graus de liberdade
                      v – variância do sistema

8- ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO (Tabela de Fundamentação-NBR 14653-2)

    A especificação de uma avaliação está relacionada tanto com o empenho do engenheiro de
avaliações, como com o mercado e as informações que possam ser dele extraídas.  Assim sendo, no
presente trabalho obtivemos os seguintes Graus de Fundamentação e Precisão:

    8.1 – GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO

O  Grau  de  Fudamentação  tem  por  objetivo  a  determinação  do  empenho  no  trabalho
avaliatório.

            8.1.1- GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO NO CASO DE UTILIZAÇÃO DO MÉTODO
COMPARATIVO  DIRETO  DE  DADOS  DE MERCADO  (MODELOS  DE  REGRESSÃO
LINEAR

Ítem Descrição Grau Pontuação

III
(3 pontos)

II
(2 pontos)

I
(1 ponto)

01
Caracterização  do  imóvel
avaliando

Completa quanto a
todas  as  variáveis
analisadas

Completa  quanto  ás
variáveis  utilizadas  no
modelo

Adoção  de  situação
paradigma

II

02
Quantidade  mínima  de
dados  de  mercado
efetivamente utilizados

6(K + 1), onde K é o nº
de  variáveis
independentes

4(K + 1), onde K é o nº
de  variáveis
independentes

3(K + 1), onde K é o nº
de  variáveis
independentes

II

03
Identificação dos dados de
mercado

Apresentação  de
informações relativas a
todos  os  dados  e
variáveis analisados na
modelagem com foto e
características
observadas  no  local,
pelo autor do laudo

Apresentação  de
informações  relativas  a
todos  os  dados  e
variáveis  analisados  na
modelagem.

Apresentação  de
informações relativas a
todos  os  dados  e
variáveis  efetivamente
utilizados no modelo.

II

04

Extrapolação Não admitida

Admitida  para  apenas
uma variável, desde que:

a)  As  medidas  das
características do imóvel
avaliando  não  sejam
superiores  a  100%  do
limite  amostral  superior
nem inferiores à metade
do  limite  amostral
inferior.

b)  Valor  estimado  não
ultrapasse 15% do valor
calculado  no  limite  da
fronteira amostral para a
referida  variável  em

Admitida desde que:

a)  As  medidas  das
características  do
imóvel  avaliando  não
sejam  superiores  a
100%  do  limite
amostral  superior  nem
inferiores à  metade do
limite  amostral
inferior;

b)  Valor  estimado não
ultrapasse  a  20%  do
valor  calculado  no
limite  da  fronteira
amostral  para  as

III
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módulo. referidas  variáveis  de
per  si  e
simultaneamente  e  em
módulo.

05

Nível de significância alfa
máximo para a rejeição da
hipótese  nula  de  cada
regressor.

10% 20% 30%
III

06

Nível de significância
máximo admitido para

rejeição da hipótese nula
do modelo através do teste

F de Snedecor

1% 2% 5%

III

    . Enquadramento do laudo segundo seu Grau de Fundamentação no caso de utilização de
Modelos de Regressão Linear

Graus III II I Soma 

Pontos Mínimos 16 10 6 15

Itens obrigatórios 2,4,5,  e  6  no  grau  III  e  os
demais no grau II

2,4,5 e  6  no mínimo no
grau  II  e  os  demais  no
mínimo no grau I

Todos,  no  mínimo  no
grau I

II

    
    8.2- GRAU DE PRECISÃO
     DESCRIÇÃO          GRAU

                 III                    II                   I

Amplitude  do
intervalo de confiança
de 80% em torno do
valor  central  da
estimativa

             ≤30%              ≤40%                ≤50%

De acordo com a pontuação obtida acima, classificamos o Laudo de Avaliação com o  Grau de
Fundamentação II e Grau de Precisão III(Amplitude 17,00%)

9- PRESSUPOSTOS

• Norma Brasileira para avaliação de Bens – ABNT NBR 14.653-2:2011 (Avaliação de  Bens
– Parte 2: Imóveis Urbanos);

• Publicações Técnicas Especializadas em Engenharia de Avaliações:
• Contextualização do imóvel avaliando dentro da respectiva região;
• Não foram efetuadas investigações relativas a defeitos nos títulos, nem sobre a propriedade

do imóvel avaliando;
• Considerou-se  que  o imóvel  avaliando esteja  livre  e  desembaraçado de quaisquer  ônus,

encargos ou gravames, seja de qual for a natureza;
• Não houve consultas aos órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou Federal, quanto

à  situação  fiscal,  legal  e  ambiental  do  imóvel  avaliando,  nem  tampouco  licenças  de
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operações, funcionamento e atestados de regularidade perante os órgãos competentes;
• Todas  as  informações  prestadas  por  terceiros,  assim como os  documentos  apresentados,

foram consideradas como legítimas, confiáveis e de boa fé;
• A presente avaliação baseia-se nas dimensões conforme projeto arquitetônico elaborado pela

Pernambuco Participações e Investimentos PERPART em anexo.
• Todos os dados pesquisados são provenientes de OFERTA;

            O imóvel foi vistoriado em 10/05/2024

10- CONCLUSÃO

QUADRO RESUMO DA AVALIAÇÃO

Valores estimados no modelo de regressão Total (R$) Valor unitário (R$)

Mínimo 162.824,80 891,02

Médio 177.250,43 969,96

Máximo 192.954,12 1.055,89
  
 Ápos  verificação  dos  dados  amostrais  e  cálculos  estatísticos,  concluímos  que  o  valor    mais
condizente para atribuição do imóvel é R$178.000,00(cento e setenta e oito mil reais), de forma
arredondada.

Recife, 15 de maio de 2024

  
ELABORAÇÃO DO LAUDO

Cláudia Maria Cavalcanti de Melo
Engenheira Civil
CREA : 17071-D/PE 

 COLABORADOR (BANCO DE DADOS)
Kleber Bonifácio dos Santos
CPF: 013 471 464 40
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ANEXOS
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A. ANÁLISE DE REGRESSÃO

1) Modelo:

· Rua Lucilo Varejão,s/n, 7ºRO, Ouro Preto, Olinda-PE

2) Data de referência:

· segunda-feira, 15 de maio de 2024

3) Informações Complementares:

Variáveis e dados do modelo Quant.
Total de variáveis:  7
Variáveis utilizadas no modelo:  5
Total de dados:   27
Dados utilizados no modelo:   22

4) Estatísticas:

Estatísticas do modelo Valor
Coeficiente de correlação: 0.9450823 / 0.9352777
Coeficiente de determinação: 0.8931805
Fisher - Snedecor: 35.54    
Significância do modelo (%): 0.01

5) Normalidade dos resíduos:

Distribuição dos resíduos Curva Normal Modelo

Resíduos situados entre -1 e + 1 68%  72%

Resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 90%  95%

Resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 95% 100%

6) Outliers do modelo de regressão:

Quantidade de outliers: 0   
% de outliers: 0.00%

7) Análise da variância:

Fonte de variação Soma dos 
Quadrados

Graus de 
Liberdade

Quadrado 
Médio

F

Explicada 4.761    4 1.190 35.537
Não Explicada 0.569   17 0.033
Total 5.331   21
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8) Equação de regressão:

Função estimativa (mediana):

Valor  total  =  +596.45273  *  e^(  +0.532180301   *  ln  (Area  total)  *  e^(  +0.3547206684   *  Rua  Pavimentada)  *
e^( +0.3108851616  * ln (Renda Setorial) * e^( +0.255527937  * Muro)

9) Testes de Hipóteses:

Variáveis Transf. t Obs. Sig.(%)
Area total ln(x)     6.54  0.01
Rua Pavimentada x     3.29  0.43
Renda Setorial ln(x)     2.54  2.11
Muro x     2.41  2.74
Valor total ln(y)     7.14  0.01

10) Correlações Parciais:

Correlações parciais para Area total Isoladas Influência
Rua Pavimentada -0.19 0.69
Renda Setorial -0.01 0.37
Muro 0.47 0.17
Valor total 0.68 0.85

Correlações parciais para Rua Pavimentada Isoladas Influência
Renda Setorial 0.58 0.05
Muro 0.29 0.04
Valor total 0.46 0.62

Correlações parciais para Renda Setorial Isoladas Influência
Muro 0.16 0.33
Valor total 0.49 0.52

Correlações parciais para Muro Isoladas Influência
Valor total 0.69 0.51
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B. Tabela de Fundamentação - NBR 14653-2

Item Descrição Grau Grau Grau Pontos
obtidos

III II I
1 Caracterização do imóvel

avaliando
Completa quanto a
todas as variáveis

analisadas

Completa quanto às
variáveis utilizadas no

modelo

Adoção de situação
paradigma

 

2 Quantidade mínima de
dados de mercado,

efetivamente utilizados

6 (k+1), onde k é o
número de variáveis

independentes

4 (k+1), onde k é o
número de variáveis

independentes

3 (k+1), onde k é o
número de variáveis

independentes

II

3 Identificação dos dados
de mercado

Apresentação de
informações relativas a

todos os dados e
variáveis analisados na
modelagem, com foto

e características
conferidas pelo autor

do laudo

Apresentação de
informações relativas a

todos os dados e
variáveis analisados na

modelagem

Apresentação de
informações relativas
aos dados e variáveis

efetivamente utilizados
no modelo

 

4 Extrapolação Não admitida Admitida para apenas
uma variável, desde

que: a) as medidas das
características do

imóvel avaliando não
sejam superiores a

100% do limite
amostral superior, nem
inferiores à metade do

limite amostral
inferior, b) o valor

estimado não
ultrapasse 15% do
valor calculado no
limite da fronteira
amostral, para a
referida variável

Admitida, desde que:
a) as medidas das
características do

imóvel avaliando não
sejam superiores a 100
% do limite amostral

superior, nem
inferiores à metade do

limite amostral
inferior; b) o valor

estimado não
ultrapasse 20 % do
valor calculado no
limite da fronteira
amostral, para as

referidas variáveis, de
per si e

simultaneamente, e em
módulo

 

5 Nível de significância
(somatório do valor das
duas caudas) máximo

para a rejeição da
hipótese nula de cada

regressor (teste bicaudal)

10% 20% 30% III

6 Nível de significância
máximo admitido para a
rejeição da hipótese nula

do modelo através do
teste F de Snedecor

1% 2% 5% III
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C.GRÁFICOS

Gráfico de Aderência - Regressão Linear

Gráfico de resíduos - Regressão Linear
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D. AMOSTRA UTILIZADA
Dado Endereço Informante Area

total
Rua
Pav.

Renda
Setorial

Muro Valor total

1
Av. Sen. Nilo Coelho, 400.
- Ouro Preto

Helio - 98605-
9447 300,00 1 1210,16 1 150.000,00

2
Av. Sen. Nilo Coelho, 
3355 - Ouro Preto

Carlos - 98642-
7530 70,00 1 1803,97 0 80.000,00

3 Rua Artur Serpa, 88 - 
Jardim Fragoso

David - 3439-
0957

720,00 1 2526,52 1 380.000,00

4
Rua Golfinho, 28 Defronte
- Ouro Preto

Mara - 3439-
7802 150,00 1 1803,97 0 100.000,00

5 Trav. Golfinho, 36 
Defronte - Ouro Preto

Juvencio - 
88825-9242

143,00 0 1803,97 0 80.000,00

6 Trav. Golfinho, 36 Prox. - 
Ouro Preto

Juvencio - 
98825-9242

70,00 0 1803,97 0 50.000,00

7
Rua Golfinho, 22 - Ouro 
Preto

Elias - 3439-
2291 135,00 1 2252,85 0 400.000,00

8 Rua Golfinho com a 
Atlantico - Ouro Preto

Pedro - 98617-
4887

200,00 1 2203,01 1 360.000,00

9 Rua João Figueredo Maia, 
16 - Ouro Preto

David - 3439-
0957

400,00 1 2067,75 1 280.000,00

10
Rua Guaraná, 38 - Ouro 
Preto

Celia - 3429-
2816 200,00 1 2739,05 1 250.000,00

11 Rua Perdiz com a Peixe 
Agulha - Ouro Preto

Pedro - 98617-
4887

140,00 1 2252,85 1 180.000,00

12 Rua Capixaba, 22 - Ouro 
Preto

Darlan -9 8834-
1539

126,00 1 1790,98 1 125.000,00

13 Rua Jenipapo, 180 Prox. 
Ao 7ª GAC - Ouro Preto

Guilherme - 
98462-4224

220,00 1 1414,74 1 170.000,00

14

Rua Maria Wanderley 
Queiroz, 187 Defronte - 
Jardim Fragoso

Marcos - 99573-
5061

360,00 0 2483,7 0 150.000,00

15
Rua Ana Rita M da Silva, 
80 - Fragoso

Lua - 98825-
3289 240,00 1 823,37 1 220.000,00

16 Rua Maria Wanderley 
Queiroz, 583 - Fragoso

Valdir - 99773-
7455

280,00 0 1077,56 1 180.000,00

17 Rua Avenca, 365 - Fragoso Ubirajara - 
99939-8193

200,00 0 1077,56 1 85.000,00
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18
Rua Avenca, 365 Defronte 
- Jardim Fragoso

Marcondes - 
98899-5474 400,00 0 1239,76 1 140.000,00

19
Rua Atum, 698 - Jardim 
Fragoso

Fernando - 
98833-2752 250,00 0 945,32 1 220.000,00

20
Rua Frei Querubim, 124 
Prox. - Jardim Fragoso

Roberto - 
98511-0634 200,00 0 944,42 0 70.000,00

21
Rua Palmares, 110 Viz. - 
Fragoso

Cal - 98121-
9488 375,00 0 2284,48 1 140.000,00

22
Rua Capivara, 86 Viz. - 
Fragoso

Alexandre - 
99972-0017 360,00 0 840,31 1 160.000,00

23
Rua Capivara, 115 Prox. - 
Fragoso

David - 3439-
0957 360,00 0 840,31 1 120.000,00

24
Rua Capivara, 227 Viz. - 
Fragoso

Jorge - 99986-
3022 360,00 0 840,31 1 130.000,00

25
Rua Capivara, 06 Viz. - 
Jardim Fragoso

Aguinaldo - 
98571-3945 450,00 0 840,31 1 170.000,00

26
Rua Humberto de Lima 
Mendes, 221, Fragoso

Maurício 
988883949 390,00 1 2.174,32 1 350.000,00

27
Rua Capivara, 06 Prox. - 
Jardim Fragoso

Tavares - 
99104-7704 450,00 0 840,31 0 150.000,00
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E- RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Fig.01- Vista de frente do imóvel Fig.02-Vista do reservatório entre as Ruas 
Lucilio Varejão  e Solidônio Leite Sobrinho

Fig.03- Vista lateral direita do imóvel Fig.04- Reservatório Elevado

Fig.05- Ocupação interna Fig,06- Ocupação interna
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F. CROQUI

20

ÁREA : 182,74m2

ENDEREÇO :   Rua Lucilo Varejão s/nº, COHAB 7º PO

PERÍMETRO :  56,83m ESCALA :   1/150

CROQUI  RESERVATÓRIO DA COMPESA 

DATA :  24/05/2024 DESENHO :  Carlos Augusto Fernandes Júnior

Rua Lucilo Varejão s/nº (Rua C 9)

Praça Poliesportiva

Rua 
Solid

ônio
 Leit

e So
brinh

o

4,00
m

4,00
m

6,00m

6,00m

ReservatórioÁrea= 24m2

17,00m

14,00m

17,0
0m

8,83m
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SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO – SPT

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL – CAP
NÚCLEO DE BENS IMÓVEIS – NBI

EXTRATO DE VISTORIA DATA VISTORIA:  14/05/24   3245     PASTA / DATA
CONTRATO:  SIM  NÃO VIGÊNCIA:  
TERMO ADITIVO:  SIM  NÃO VIGÊNCIA:  

1. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
TIPO DE USO: RESERVATÓRIO 
RAZÃO SOCIAL: COMPESA - RESERVATÓRIO ELEVADO 
ENDEREÇO: RUA :  LUCILO VAREJÃO , S/N  , COHAB , 7º  RO  ,OLINDA - PE.

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL
NOME : NÃO  TEM 
ENDEREÇO:  
QUALIFICAÇÃO:  TELEFONE:  

3. EDIFICAÇÃO
3.1 CONDIÇÃO EXTERNA

PISO: CIMENTADO/
PARALELO  NOVO X CONSERVADO  DESGASTADO  DANIFICADO

PAREDES: CONCRETO 
           NOVO X CONSERVADO  DESGASTADO  DANIFICADO

COBERTURA: CONCRETO 
           NOVO X CONSERVADO  DESGASTADO  DANIFICADO

CERCAMENTO: MURO EM
ALVENARIA  NOVO X CONSERVADO  DESGASTADO  DANIFICADO

3.2 CONDIÇÃO INTERNA

PISO: TERRA /
PARALELO  NOVO  CONSERVADO X DESGASTADO  DANIFICADO

PAREDES: CONCRETO  NOVO X CONSERVADO  DESGASTADO  DANIFICADO
COBERTURA: CONCRETO  NOVO X CONSERVADO  DESGASTADO  DANIFICADO

CERCAMENTO: PORTÃO
DE FERRO  NOVO X CONSERVADO  DESGASTADO  DANIFICADO

3.3 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
  --NÃO FUNCIONA 
 
3.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
--- NÃO FUNCIONA 
 

4. ÁREA EXTERNA
PRESERVADO:  
OCUPADO: X
INVADIDO:  

5. LIMITES E CONFRONTAÇÕES
FRENTE: 14,00 PARA: RUA LUCILO VAREJÃO
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DIREITA: 17,00 PARA: RUA SOLIDONIO LEITE SOBRINHO

ESQUERDA: 10,50 PARA: CASA Nº 04  DA RUA LUCILO
VAREJÃO (C 9)

FUNDOS: 9,00 PARA: CASA DA RUA SOLIDONIO LEITE
SOBRINHO

6. CONCLUSÃO
ESTADO GERAL DE CONSERVAÇÃO:
REGULAR 
 

7. RECOMENDAÇÕES
APONTAR MELHORIAS:
 
 

8. ANEXOS
 
 

9. FOTOS

Nº FOTO DESCRIÇÃO Nº FOTO DESCRIÇÃO Nº
FOTO DESCRIÇÃO

 IDENTIFICAÇÃO     
 FACHADA     
 LATERAL ESQ.     
 LATERAL DIR.     

10. OBSERVAÇÕES
----  EM NOSSA VISTORIA, ENCONTRAMOS O RESERVATORIO TOTALMENTE ABANDONADO ,
SEGUNDO MORADORES DA COMUNIDADE O MESMO NÃO FUNCIONA A MAIS DE  7 ANOS .    AS
INSTALAÇÕES ELETRCAS E HIDRAUCA NÃO FUNCIONA , COMO TAMBEM TEM FAZER CAPINAÇÃO E
METRALHA .   SUGERIMOS PROVIDENCIAS CABIVEIS .            SEGUE FOTOS ANEXAS .
 

VISTORIADOR: FERNANDO
BRASILEIRO DATA: 14/05/24 MATRÍCULA: 4365-6

VISTORIADOR: SILVIO
BOMPASTOR DATA: 14/05/24 MATRÍCULA: 4179-3

Obs.: Necessita Assinatura dos Vistoriadores.
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antonio Guimarães
Brasileiro, em 15/05/2024, às 10:11, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Roberto Caldas Bompastor, em
15/05/2024, às 10:11, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º,
do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 50465583 e o código CRC 6695CCCF.

PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
Rua. Drº João Lacerda, 395,  - Bairro Cordeiro, Recife/PE - CEP 50711-280, Telefone:

(81) 3184-5000
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PARECER nº  59688703​.2024.PERPART - SCS
SEI Nº  0060100138.001101/2024-31
 

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. VENDA DE IMÓVEL.
LEGÍTIMO INTERESSE PÚBLICO EM SUA ALIENAÇÃO,
ENTRE OUTROS REQUISITOS. LEI Nº 15.823, DE 1º DE
JUNHO DE 2016, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº
44.055, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. LEI FEDERAL Nº
13.303/2016. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LICITAÇÃO.
AVALIAÇÃO PRÉVIA.

 

1. DA CONSULTA

Consulta-nos a Superintendência de Gestão de Ativos – SGA da Pernambuco
Participações e Investimentos S/A. - PERPART sobre a possibilidade e procedimentos
para realização de alienação do imóvel localizado a Rua Lucilo Varejão, s/nº, Cohab
7º PO, Ouro Preto, Olinda, Pernambuco, o qual compõe patrimônio da Pernambuco
Participações e Investimentos S/A.
Constam no Processo SEI nº 0060100138.001101/2024-31 os seguintes anexos:

Contrato (59648057);
Laudo de Avaliação (59648198);
Laudo de Vistoria (59648334);
Certidão CERTIDÃO DO Nº DE ORDEM 10861 (59648517);
Certidão (59648829);
PERPART - Memorando 107 (59649201);

2. DOS FATOS

 
De antemão vale considerar que a Pernambuco Participações e Investimentos S/A –
Perpart, celebrou Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Uso por prazo
determinado sob n° 034/2012 com a Companhia Pernambucana de Saneamento -
Compesa, senão vejamos:

Termo Aditivo n° 073/2017

Ocorre que, de acordo com Anexo Vistoria (doc. 59648334), o reservatório encontra-
se abandonado, segundo moradores da comunidade o mesmo não funciona há mais
de 07 anos, onde as instalações elétricas e hidráulicas não funcionam, o último
laudo de avaliação do terreno, em 14/05/2024 anexo ao SEI sob n°
0060100138.001101/2024-31, a área do terreno é de 182,74 m² e o valor adotado
de mercado é de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais).
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É o relatório.
Passo a opinar.
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Neste momento, ingressar-se-á na questão da possibilidade da alienação do imóvel
acima referenciado.
De início consta citar que a Pernambuco Participações e Investimentos S/A, é uma
Sociedade de Economia Mista, regida pela Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de
2016 (Lei das Estatais).
A regra para as alienações de bens pelo poder público é mediante processo de
licitação, conforme determina o artigo 37, inciso XXXI, da CF, verbis:
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte: (…)
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifado).

 
Neste sentido, o processo licitatório deve ser pautado em princípios e regras
previstos no texto constitucional. Diante disso salienta Márcio Pestana, in Direito
Administrativo Brasileiro. 2. Ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010: “Permitem que o
intérprete e o aplicador do Direito no caso concreto, mais das vezes, possam, a
partir da sua luminosidade, solucionar questões que, sob a ótica dogmática,
poderiam apresentar aparente perplexidade.”
Destaca-se ainda, que no art. 173, parágrafo primeiro, inciso III da Constituição
Federal, expressa que a alienação de bens imóveis das Sociedades de
Economia Mista devem ser antecedidas de procedimento licitatório.
A Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016 (Lei das Estatais) a qual destaca nos
artigos 49 e 50 da Lei Federal acima descrita, os requisitos necessários para a
alienação de bens, quais sejam:
 

a) avaliação formal do bem, ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos
XVI a XVIII do art. 29, que são os casos de dispensa de licitação para
transferência de bens a órgãos/entidades da Administração Pública, e;
 
b) licitação, exceto os casos do Parágrafo Terceiro do art. 28, que são
os casos que a estatal está dispensada de efetuar a licitação ou
processo de contratação direta.

 
Nas hipóteses elencadas acima, quando se tratar de avaliação de bens imóveis, esta
precisa ser feita por profissional de engenharia devidamente registrado no CREA, e
quando se referenciar a Licitação, esta deve ser instaurada conforme o
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procedimento descrito no art. 51 da Lei Federal nº 13.303/2016.
Trata-se portanto, de requisito que repete não apenas o descrito na Constituição
Federal, acima disposto, mas também a prescrição do caput do art. 28 da própria Lei
das Estatais que assinala a obrigação de que os contratos com terceiros destinados
à alienação de bens e ativos integrantes do patrimônio das sociedades de economia
mista sejam precedidos por licitação, sobre este tema a 7ª Turma Cível do TJDFT já
se manifestou no seguinte sentido, notemos:
 

“Na Lei nº 13.303/16, há previsão dos requisitos para o afastamento das
regras licitatórias, bem como hipóteses de dispensa e inexigibilidade de
licitação. Dentre os requisitos da Licitação, há disposição de que a alienação
de bens por empresas públicas e sociedades de economia mista será
precedida de licitação, ressalvadas situações bem específicas ou aquelas
relacionadas ao desempenho da atividade-fim da empresa (Acórdão
1166437, 07085296520188070001, 7ª Turma Cível, data de julgamento:
24/04/2019) (grifamos)

 
Consta abordar que no Estatuto Social da PERPART, em seu art. 30, inciso XI,
destaca a necessidade de autorização do Conselho de Administração – CONSAD para
alienação de imóveis, vejamos:
 

“Art. 30 Compete ao Conselho de Administração:
(…)
XI – Autorizar a alienação de bens de ativo imobilizados, a constituição de
ônus reais e a prestação de garantias a obrigações próprias ou de terceiros e
estabelecer normas para os casos em que tal autorização por dispensável.”

 
Também, cumpre enfatizar, que a Lei Estadual nº 15.823 de 1º de junho de 2016,
em seu art. 3º, dispõe que a alienação de imóveis em domínio do Estado de
Pernambuco serão promovidas pela PERPART, e que excepcionalmente deverá ser
autorizada pela autoridade competente a alienação de áreas distintas da elencada
nos incisos do referido artigo, vejamos:
 

“Art. 3º. Para os fins desta Lei, os imóveis poderão ser vendidos aos
ocupantes, desde que devidamente comprovado e justificado pela autoridade
competente o legítimo interesse público em sua alienação, observados os
seguintes requisitos cumulativamente:
I – as unidades imobiliárias objeto da alienação onerosa sejam ocupadas por
entidade social ou com finalidade de uso exclusivo comercial, industrial ou
de serviços;
II – a área ocupada deverá ser igual ou inferior a 250 m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) e superior a 18 m² (dezoito metros quadrados);
III – a área deverá estar ocupada por prazo igual ou superior a 5 (cinco) anos
ininterruptamente e sem oposição, sendo admitido o cômputo do tempo das
posses anteriores à data da ocupação;
IV – a manutenção da destinação do imóvel seja de interesse da comunidade
local; e
V – o uso do imóvel deverá ser comprovadamente lícito.
Parágrafo único. Poderá excepcionalmente ser autoriza a alienação de
área ocupada com dimensões distintas da previsão do inciso II,
desde que inexista outra forma, devidamente demonstrada pela
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autoridade competente, de proceder-se à regularização fundiária de que
trata o caput.(grifamos)”

 
Tal entendimento demonstrado no Estatuto Social da Perpart e na Lei Estadual nº
15.823/2016, é corroborado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a qual
dispõe que:
 

“ADMINISTRATIVO - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - ALIENAÇÃO DE
IMÓVEIS.1. A sociedade de economia mista tem como órgão soberano a
Assembléia-Geral que administra a sociedade, podendo autorizar a alienação
de seus bens. 2. O Poder Público como acionista, despe-se do seu jus imperii,
igualando-se aos demais acionistas. 3. Alienação que, autorizada pela
Assembléia-Geral, não sofre o crivo político do Legislativo. 4. Recurso
provido, segurança concedida.”

 
Ante o exposto acima, a autoridade competente da Perpart, através do Conselho de
Administração – CONSAD deverá autorizar, excepcionalmente a alienação dos bens
imóveis.
Não obstante, este Parecer é destinado exclusivamente à análise da plausibilidade
jurídica da alienação, visto que o interesse, a vantajosidade, a necessidade e a
adequação da venda do imóvel pela PERPART somente poderão ser afirmadas pela
área técnica e pelos atos de Gestão da Diretoria/Presidência.

4. DA CONCLUSÃO

Desta forma, têm-se que este processo licitatório se encontra respaldado, de modo
geral na Lei Federal nº 13.303/2016 (Lei das Estatais).
Sendo assim, esta Superintendência Jurídica Consultiva orienta no sentido de seguir
o regramento geral estabelecido pela Lei Geral de Licitação, opinando pelo
cabimento e legalidade da venda do imóvel pela Pernambuco Participações
e Investimentos S/A – Perpart, por meio de Procedimento de Licitação.
Esta manifestação, importante evidenciar, é de cunho estritamente jurídico, ou seja,
se restringe à análise, em âmbito legal, da possibilidade e procedimentos para
realização de venda direta do imóvel pretendida, não tendo o condão de chancelar
as opções técnicas do administrador, nem de emitir juízo de conveniência e
oportunidade, cuja avaliação não compete a esta Assessoria. Sem mais delongas,
este parecer jurídico é ato de natureza meramente opinativa não vinculante,
cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e conveniente.
Vale ressaltar, por derradeiro, que esta análise toma por base os documentos
constantes dos autos, concernentes ao presente Processo Administrativo, haja vista
a presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos da
administração pública.
Este é o entendimento e consequente parecer, salvo melhor juízo.
 
 

Bruna Rochelly F. S. Siqueira
Assessora Jurídica
OAB/PE n° 39.154
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Documento assinado eletronicamente por Bruna Rochelly Ferreira Souza
Siqueira, em 04/12/2024, às 10:55, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 59688703 e o código CRC 89AB4893.

PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS​
Rua. Drº João Lacerda, 395, - Bairro Cordeiro, Recife/PE - CEP 50711-280, Telefone:
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